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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13249 /2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

MODALIDADE: INEXIGIBTI.TnADF,

—  ..-..m.Ml"-, , ,,,, -1 mm. ' „ - nm.m.nnm ■- . .-r

Contratação de empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,
denominada ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, visando à realização
de show com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023,
em Comemoração aos 132 anos da Cidade de Barreiras — BA,

BARREIRAS - BAHIA

Rua Edgard de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA
CEP 47.806-146.

Fone; (77) 3614-7100
Site: www. barreiras, ba. aov. br CNPJ ne 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 - LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS - BA

CNPJ: 13.654.405/0001-95 OOOOOOOOOÔ02

N° do processo 13249/2023 Data de abertura: 22/05/2023 11:50:15 Situação: Em trâmite

101
te

^P

querente SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

F/CNPJ do requerente: 13.654.405/0001-95 Telefone: (77) 36133-199

Funclongrio requerent^MÍLIA PERPETUA CARVALHO MORENO
Endereço: Rua Edigar de Deus Pitta Município BARREIRAS - BA

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Setor requerente: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Previsão em dlas:15

Tipo do Requerente: FUNCIONÁRIO

P.A.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SHOW DO ARTISTA ALEXANDRE LEÃO, NO DIA 25/05/2023, EM COMEMORAÇÃO AO
ANIVERSÁRIO DE BARREIRAS.

Trâmite Data de envio unidade de origem Recebimento Unidade de destino Status
22/05/2023 11:52:0662807 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE

Enviado em 22/05/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

Requerente
EMILIA PERPETUA CARVALHO MORENO

Atendente

impresso em: 22/05/2023 11:53:24 Página 1 de 1
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□ PPCCITIJPApy^ppp||^^g000000000003
CAPITAL DO OESTE

De: Emflía Perpetua Carvalho Moreno

Subsecretária Municipal de Cultura e Turismo

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 22 de Maio de 2023.

Prezada Senhora,

Solicitamos de Vossa Senhoria, a abertura de processo administrativo para a contratação

de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando à realização de show com o
artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em
comemoração aos 132 anos de Barreiras-BA, através de empresa especializada denominada

ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, sediada na Av Praia
de Pajussara, n° 294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720,

Lauro de Freitas/BA.

^  Cordialmente,

lia Perpetua ̂ arvalho Moreno

Subsecretária Municipal de Cultura e Turismo

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ 13.654Í405/0001-95
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PREFEITURA

BARRBRAS 000000000004
CAPITAL DO OESTE

ESPECIFICAÇÃO DE ITENS

01 Contratação de atração artística para abrilhantar os Festejos do aniversário da

Cidade de Barreiras-BA, que será realizado na Praça Landulfo Alves, no dia 25 de

Maio de 2023.

JUSTIFICATIVA

Proporcionar entretenimento aos munícipes, promovendo a contratação artística de

renome ALEXANDRE LEÃO, através de empresa especializada denominada ALEXANDRE

MENEZES LEÃO - ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, sediada na Av Praia de Pajussara, n°

294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720, Lauro de

Freitas/BA.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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iPREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

♦PROPOSTA

♦NOTAS FISCAIS DE

SHOWS REALIZADOS

♦CLIPAGEM
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PRODUÇÕES

Para: Prefeitura de Barreiras

Assunto: Show/Mexandre Leão e Banda

Essa proposta é referente a 1 (uma) apresentação de Alexandre Leão e
banda a ser realizada no dia 25 de maio de 2023, em Barreiras, BA, no

evento de aniversário da cidade.

LOCAL: Praça Pública

* Este orçamento tem validade de 60 dias, a contar da data da sua
assinatura.

VALOR: R$45.000,00
(Quarenta e cinco mil reais)

Atenciosamente.

Alexandre Menezes Leão

(Representante legal da ALEXANDRE MENEZES LEÃO ME, "Leão
Produções"), RG 04779173-05, CPF 508867205-59

Salvador, BA, 22 de maio de 2023.

Av Praia de Pajussara, 294, Quadra 07, lote 05, loja 03
Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas, BA, CEP 42.708-720
T (71)98897-9671
contatoaaendaieao@amail.com

aiexandremleao@amail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS

Secretaria da Fazenda

Coordenação Tributária

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
na Internet, no endereço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br ou através da leitura do QR Code.

Número da Nota

2023325

Data e Hora de Emissão

08/02/2023 10:04:09

Código de Verificação

21B97A8DF

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 10.938.509/0001-33 Inscrição Estadual:

Inscrição 0010005635

Nome/Razão ALEXANDRE MENEZES LEÃO

Endereço: Rua Avenida Praia De Pajussara, 294, QD. 07, LT. 05, LOJA 03

Bairro: Vilas Do Atlântico Município: LAURO DE FREITAS

CEP: 42708-720 Email:

000000000007

UF: BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/CRI: 13.654.405/0001-95

Inscrição

Nome/Razão MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Endereço: R EDIGAR DE DEUS PITTA , 914, LOT

Bairro: ARATU Município: BARREIRAS

CEP: 47806-146

Inscrição Estadual: 00000000

UF: BA

Email:

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
50 % do cachê do Show de Alexandre Leão no Carnaval de Barreiras, Circuito Zé de Hermes, às 19h de 19 de fevereiro de 2023

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL : R$ 25.000,00

ATIVIDADE

0009001902 - Produção Musicai

iTEM DA LiSTA DE SERViÇOS: ( Lei Municipai 1572/2015)

12.12 - Execução de música

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do 183 (R$) ISSQN Retido (R$)

0,00 25.000,00 * * Não

RETENÇÃO DE IMPOSTOS

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$):

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL : R$ 25.000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 02/2023 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Optante pelo Simples Nacional - Inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto(art.57, §2°, I da
Resolução 94 do CGSN)

Autentique
N/ia QR Code
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS

Secretaria da Fazenda

Coordenação Tributária

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
na Intemet, no endereço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br ou através da leitura do QR Code.

000000000009
\ Nijmero da Nota

2023327

Data e Hora de Emissão

13/02/2023 17:05:39

Código de Verificação

FC3FF064C

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 10.938.509/0001-33 Inscrição Estadual:

I nscrição 0010005635

Nome/Razão ALEXANDRE MENEZES LEÃO

Endereço: Rua Avenida Praia De Pajussara, 294, QD. 07, LT. 05, LOJA 03

Bairro: Vilas Do Atlântico Município: LAURO DE FREITAS

CEP: 42708-720 Email:

UF: BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/CRI: 13.654.405/0001-95

Inscrição

Nome/Razão MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Endereço: R EDIGAR DE DEUS PITTA, 914, LOT

Inscrição Estadual: 00000000

Bairro: ARATU

CEP: 47806-146

Município: BARREIRAS UF: BA

Email:

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço : 50 % (segunda parcela) do cachê do Show de Alexandre Leão no Carnaval de Barreiras, Circuito Zé de Hermes, às 19h de 19 de
fevereiro de 2023

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL : R$ 25.000,00

ATIVIDADE

0009001902 - Produção Musical

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS: ( Lei Municipal 1572/2015)

12.12 - Execução de música

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido (R$)

0,00 25.000,00 * * Não

RETENÇÃO DE IMPOSTOS

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$):

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL : R$ 25.000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 02/2023 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Optante pelo Simples Nacional - inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto(art.57, §2°, I da
Resolução 94 do CGSN)

Autentique
via QR Code
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0ÂP1TAL DO OESTE

GfMrRATO N9 072/2023
Proc^o Administrativo n^ S020/2023

O MUNICÍPIO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPl/MF
n® 13.654.40S/0001-9S, com sede nã Bua fidgard d» Deus Pittá n» 914, Ldteamenm Aratu, Barreii:^
/BA, CEP 47.8Ó6-'146, .pesiS ato repre^entàdo pelo Prefeim Municipal, o Sr. |0Ã0 BARBOSArBB.$BUlA
SOBRINHO, brasileirOf casado, mtgenheiro, inscrito no RGsob p n® 2.091.375, CPF n® 176r2 Í9-50S-44 e
pelo Seccetârio interino ide Cultiira e TurismO, Sr. JppiBSâN BARB0M DOS SANTOS ME^ES»
brasileiro, divorciado, advp^çto, inscrito no RG sob o n® 4018113, CPF n® S6S.826.92Sr!34, doravante
denominados CONTRATANTES, e, do outro lado, a Empresa iUilXANilRB MENEZES l£ÃO - BIE,
pessoa jurídica de direito; privado, inscrita no CNPJ/MF spb o 10.938.509/0001-33, estabelecida à
Av. Praia de Pajussara, n® 294, jÇb^dra 07, Lote 05, loja 03, Bairro Vüas do Aüântico, (BP 42.708-720,
Lauro de Freitas ~ BA. através de seu repr^mitante 1^1 Sr. ALEXAÍHIRE ftffiNI^S LEÃO, portador da
Cédula de Identidade n® 477917305 SSP/BÃ ii^^to no CPF sob o n® 508B67.2GS-S9, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATABA, na melhor forma do direito, conforme o contrato do
processo de Inexl^btttdade de Uc^íta^o n® 07/2023, mediante as cláusulas e cmtdisdes seguintes,
acordam:

cauSIILA PMMEiRA - DO OBtHTO DO COOTRATO

Fica nbrigarin a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a pnodução e promdÇãp de evento, com á
realização de sbow, nô Citcpito Zé dè Hermes, com o aitiste de renome ALEXANDRE LEÃO, com
durado 4*dnima de 02?^ (dujs) li^mns, a se realizar no 0919 de fevereiro de 2Ç^3, a partir das
19h00nun, na Gommttoraçip do Cámavai/2023 no Município de Barreiras - B^ia.

CI.ÂMSPLA SEGUNDA^ VALORE CONDICS^TO PAGAMENTO ^
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ 50.000,00 fcinquenta mil
reais) da seguinte forma: 50% (rinquenta por cento] na assitmtura do contrato e 50% (onquenta por
cento), até uma hora antes da reaUz^ão do evento. As despe^s com transporte rodoviário/aéreo, bote!
e aíimpntaçao paffa equ^e de ̂ oto e artista, correrão por conta ̂  CONTRATADA, como todo
acompaititamenfo necessário para total mtecuçâo do contrato na foima estabelecida, se
comprometendò ò CONTRATANTE a fofuecer padcP, trand;^p local e camarim (abastectinenfo)-

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORCAM^TABIA
As despesas decorrentes dp presMite Contiato correrão à conta de dotaçãó própria e especifica que
nhrigfltnriamente milstarã da Lei Orçamentária Anual para O esercício de 2023.
•  03-08.08 - Sec. Muniçjpal dé ̂qcaçip. Cultura, Esporte e Lazer;
•  2029 - Prómo^ da^ Ações CuUurais e Festas Populares;
»  33.90.39 - OuftQS servl^sde.ierceíros - Pessoa jmídiça;
0  Fonte de Recurso: SOO - Récursios não rineul^òs de Impostos.

f LÁUSlILA QUARTA - TRANSE^NCIA

A CONTRATADA fica vedada negociar com terceiros, seja a que titulo for, o crédito decorrente do
contrato, aimfo que com instituição bancária, permitindo-;^ tão somente, cobrapças em carteira
simples, ou seja, diretamenlB ao CONTRATANTE. Tambéni não poderá a CONTRATADA transferir o
presente contrato, no fodó ou em parte, nem poderá subeontrâtar os seridços relativos ao seu objeto,

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, loteamênto Aratu, Barreiras/BA CEP 47.806-1^,-
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.hai;i«iras.t>a.«a«ÁrCNPJ ns 13.654A05/00Út'9S * i /
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{«FEITURA

tCÃPITÃL DD dtSTE

sem o prévio e expr€«o coosentimento do fiONTRATi^^E, sob petia de rescisão deste pacto, não
existindo, quálciuer vínculo contcatual .entre eventuais subomlratadãs e o CONTRATANTE, perante o
qual o único responsável pelo cumprimento deste contrato será sempre a CONTRATADA, ̂reta e
exclusivamente.

CLáPSULA QUINTA - DAEXECHCÃO

Os serviços serão executados no dia.l9 de feveràro de 2023, a partir das 19h00min, na Comemoração
do Carnaval^023; no Município de Barreiras - Babi$^ com duração mínima de 02:00 (duas) horas.

CLÁPSULA SEXTA - PA VIGÊNCIA
O pra:zo de vigência do presente contrato se ipicia no dia da assinatura e finda em 31 de Maio de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ BA^IEICÁQ BAS RARTES
As partes deriaram-íae sujeit^ às norma® previstas na Lei Federal n® 8.666/93 e suas iterações
ultertorés e, Sttpletivametite, peh^ princípios da teoria geral dos (xmtratns e pelas disposlçlies de direito
privado, bem conm, pelas riáustdasecondipães.de$ts:conb:ato.

CaUSULA OITAVA . DASQMtICAtaQES E RESPONSABIUDADES BAS PARTES

Incumbe à CONTRATABA arcar com os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto
contratado, de natureza federal, estadual, e<miml(âpalr bem. como respons^fiiaar-^se pelas inirações
fiscais decorrentes da execuí^ do Contrato, autorizando a CQNTRATAlfli a reaáizar as retenções e
recolhimentos na fonte pagadora, na qualidade de subi^toto tributário, bem como comp^sar valores
não retidos ou recolhidos, no pagammito subsequente.

P^ÁGRATO ÚÍOC0S i^esponsabili2!a-se ainda à CONTRATADA pelp indenização por danos diretos ou
indiretos que, çomproVadímtente e em virtude da execução do Contráb), indepmidente de culpa
(negligência, imprudência, Imperiria] ou dolo, rier a causar o CBNTRATANTE ou a te]rçeiit>s alheios à
relação contratual, por ato própáo ou de srais empr^sados,.sttbcontratadosiou colaboradores.

r.aiK}|JLA NONA - MULTAS EAANCÕES

No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficaráa parte Infratora sujeita a
multa de 20% do valor totsddooontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA^ RESCISÃO
Este contrato podêrá sèr rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM^UtA - DA.INBCIGHMÍL1PABE
O CONTRATANTE sé obriga ̂ mbém a cumprir todas as nwmas legais qtm regulamentam os contratos
administxafivcis, inchisíve instaurando proç^o administrativo no qual sê formaliza o processo
iicítatório de mexigibfildade, em confiamldade ram o artigo 25, tnàso III, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SPililWD A.. BAPISCALIZACÃO E ACOMPANHAMEÍCTO DO CONTRATO

Fica designado o servidor púbUco JOSÉ MENEZ^ DA ROCHA, matricula n® 634116, Cargo de Assessor
de Secretário, lotado na Stoetaria Manicipál de Planejamento, como flSCAL DO CONTRATO.

Rua Edgard de Dèus Pltta n® 914, inteamênto Aratu, Baneiras /BA CEP 47.806-1:
Fone: (77) 3614-7100

Site: CNfiJ nS 3.3.654.405/0001-95
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caiialtA PtOMA TERCEIBA . nKPOSIfJjia WWAIS
Fica eleito o foro da Comatca de Barreii^s - BA, para ditUnir quaisquer djúvidas ou litígios proveni^otes
da interpretação e/ou execução do presente contrato.

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente ointrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, depois de lido e achado co^oime na presença de duas te:^emonha% que tmnbém o
assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de
licitação o prospecto dos senn^s contraídos.

Barreiras/BA, 06 de fevereiro de 2023.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA

SOBRINHO:17e219S0544

V Assinado de forma digital porJOAO BARBOSA DE SOUZA
A50BRINHO:í7621«0544

Prefeito Munieipaí

i?afi»taBaiKttcaiA4ifisrsa»irrosMl^^

Secretário Interino de Cultura e Turismo

PortSHla n® 74de 11 janefefO de 2023

IBEMBUrnStEÂO-l
CNPjt 10.938.S00/O001-33
Alexandre Menezes Leão

GEF: S08.863.20S.'S9
CONfBATADÀ

Testemunhas:

RG/

RG: -gf Q K ^fc>6 -6 Z

Rua edij^rd de Oeys Pitte n® 9i4, toteamento Aratu, Barteiras/OA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: v>AMw.haM^tas.ba.gQV.br CNPI nS 13.654.405/0001-95

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:39
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e826a66c-39ce-4217-837e-e39278acf9e4



000000000012

Barreiras-Bahia - Edição 3854 - 05 de Fevereiro de 2023

PUBUCIDADE DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5026/2023

Extrato do Contrato

A Prefeitura Municipal de Barreiras - Bahia toma público, para fins de conhecimento dos interessados, que em 06/02/2023, firmou contrato de

Prestação de Serviços nos seguintes termos:

Contrato 072/2023 - Inexigibilidade de Licitação de 07/2023

Contratante; MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Contratada: ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, sediada na Av Praia de Pajussara, n» 294, Quadra 07, Lote 05, Loja

Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720, Lauro de Freitas/BA.

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de Produção e Promoção de Eventos para a realização de show, no Circuito Zé de Hermes,

com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 19 de fevereiro de 2023, nas comemorações do Camaval/2023 no Municfpio de BarreIras/BA.

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Código do Recurso e Fonte:

•  03.08.08 - Sec. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

•  2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares;

•  33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;

•  Fonte de Recurso: 500 - Recursos não vinculados de impostos.

Prazo: Até 31 de Maio de 2023.

^í^í^ita de Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.

Publicações. Art. 61 parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 de 21.06.93, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

56
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município de LAURO DE FREITAS

Secretaria da Fazenda

Coordenação Tributária

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS na Internet, no
endereço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br ou através da leitura do QR Gode.

Número da Nota

2020227

Data e Hora de Emissão

11/02/2020 12:14:02

Código de Verificação

34B0CB758

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 10.938.509/0001^3 Inscrição Estadual:

inscrição 0010005635

Nome/Razão ALEXANDRE MENEZES LEÃO ME

Endereço: Rua Praia De itapema, O, QD-21, LOTE-43

Bairro: Vilas Do Atlântico Município: LAURO DE FREITAS

CEP: 42700-000 Email:

000000000013

UF: BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/CRI: 13.654.405/0001-95

Inscrição

Nome/Razão MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Endereço: R EDIGAR DE DEUS PITTA , 914, LOT

Inscrição Estadual: 00000000

Bairro: ARATU

CEP: 47806-146

Município: BARREIRAS UF: BA

Email:

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S); Barreiras

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Show com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 23 de fevereiro de 2020, nas comemorações do Gamava! 2020, no Circuito Zé de Hermes neste
Município de Barreiras - Bahia

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL : R$ 40.000,00

ATIVIDADE

0001140213 - Promoção E/Ou Produção De Espetáculos Artisti

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS: ( Lei Municipal 1572/2015)

12.12 - Execução de música

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido (R$)

0,00 40.000,00 2,37 948,00 Sim

RETENÇÃO DE IMPOSTOS

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$):

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL : R$ 39.052,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 02/2020 - Tributado fora do Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Tomador

Optante pelo Simples Nacional

Autentique
Via QR Gode

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:39
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e826a66c-39ce-4217-837e-e39278acf9e4



000000000014

PRE ITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

dOTA FISe&L DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRES^DC
'F/CNPsl^
)08.143MK-«7

NorrWRazáo ̂ ^1:
MARC^^AUREO^
Enderei^
Ave Tancf^o Nev^
E-mail:

■producoeS^istica
TOMADOR E^SER'
Nome/Razão Social
SUPERINTENDÊNCIA'
CPF/CNPJ:
22.459.419AK)0149
Endereço:
Pra Thomé de Souza S/A
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVAS .Referente a contratação aa arí^ao aè^tic
uma apresentação no município o^Salvac^
projeto ""Carnaval 2018". \. /

Número da Nota:
00000299
Data 0 Hora de Emissão:
28/08/201814:00:04
Código de Verificação:
SUEM-GCTN

Inscrição Municipal:
533.109/001-87

O PRODUCOfô artísticas

i/líNHO Dí^MRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 - BA

Inscrição Municipal:
■"1.302 """ ""528.302/001-36

LEÃO", meio de seu representante exclusivo, para
10 de fWereiro de 2018, durante a realização do

RVIÇOS

BAHIA- BA

% RO - Salva - CEP: 40020-010/BA

%

é

i

Nota Salva(%(R$)

quidü (R$):
950.00

Outras"

VALOR TOTAL DA NOT\= R$
CNAE:

9001902 - Produção musical

Item da Lista de Serviços:

01207 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais %ongên4
Valor Total das Deduções (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$):
35.000.00

Alíquota (%];

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (R$); Valor PIS (R$): Valor COFINS(R$):

0.001

Valor IR (R$): Valor CSLL(R$):

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Esta Nota Salvador nâo gora crédito.
- O ISS desta Nota Salvador será RETIDO polo Tomador do Serviço que deverá recolher através da Gula de Notá^lvador
- COMPETÊNCIA: 08/2018 (mês/ano)
- Esta Nota Salvador está enquadrada na Regra do Responsabilidade Tributária no. 1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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Alexandre Leão

Cantor e compositor

Começou sua carreira profissional como compositor aos 17 anos, quando a
cantora Maria Bethânia gravou Paiol do Ouro (parceria com Olival Mattos) no
disco "Memória da Pele". Alexandre tem músicas gravadas por Ivete
Sangalo, Rosa Passos, Margareth Menezes, Família Caymmi, Gabriela Melim,
Marcelo D2, Arnaldo Antunes, entre outros. Algumas das suas canções estão
em trilhas sonoras de filmes como Se Eu Fosse Você, de Daniel Filho e Falsa
Loura, de Carlos Reichenbach e novelas como Marcas da Paixão, Essas
Mulheres, Mutantes - Caminhos do Coração, Alta Estação (Rede Record),
Cúmplices de um resgate e Cristal (SBT) e Água na Boca (Band).

Em 1998, realizou sua primeira viagem à Europa, fazendo shows
em Lisboa e Porto (Portugal), e Frankfurt (Alemanha). Classificou-se entre os
semifinalistas do Prêmio Visa (SP) na categoria "intérprete". No ano seguinte
estaria de volta à premiação na categoria "compositor". Foi o único artista a
classificar-se em três edições diferentes, como cantor, compositor e violonista.

No ano seguinte conquistou o Prêmio Copene Cultura e Arte, na Bahia, que
rendeu a gravação do seu primeiro álbum, Minha Palavra. O disco recebeu
também o Troféu Caymmi de melhor CD do ano. Em 2003 gravou seu segundo
álbum, Alexandre Leão, pela Gravadora Velas.

O lançamento seguinte viria em 2005 com Axé, Babá, disco que traz releituras
muito particulares de grandes clássicos do Carnaval baiano. A faixa "Vumbora
Amar" foi licenciada para a gravadora norte-americana Putumayo, que a incluiu
no álbum Brazilian Café, com distribuição em mais de 100 países. O álbum
"Axé, Babá" transformou-se numa referência para músicos dentro e fora da
Bahia. Em 2022, Adriana Calcanhoto e Francisco Gil regravaram a canção
"Vumbora Amar", declarando terem usado o registro de Leão como referência.

Em 2009 lançou o seu quarto cd, Quatro Cantos, no qual passeia por gêneros
diversos em canções compostas com vários parceiros como Manuca
Almeida, Targino Gondim, Jau, Carlos Colla e Luiz Gaivão.

Alexandre Leão é protagonista da mais longa temporada de um espetáculo
musical na Bahia. O artista se apresenta todas as sextas na Varanda do
Teatro SESI Rio Vermelho desde 2005, sempre com casa cheia e convidados
especiais. São 17 anos de sucesso.

O Teatro e o Baile. Este é o nome do primeiro DVD de Alexandre, gravado no
Teatro e na Varanda do SESI Rio Vermelho, em Salvador, com participações
de Armandinho, Margareth Menezes, Saulo Fernandes, Lazzo Matumbi e
Virgílio. O DVD registra dois shows distintos, um mais acústico e intimista e
outro completamente festivo e dançante.

De 2012 a 2017 Alexandre atuou ao lado de Margareth Menezes no show
Para Gil e Caetano, aclamado pela critica e pelo público das cidades por onde
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passou em todo o Brasil, em mais de 70 apresentações. Em maio de 2014 foi
gravado o DVD em parceria com o Canal Brasil, com participações de Saulo,
Rosa Passos, Moreno Veloso, Bem e Preta Gil, além dos homenageados
Gilberto Gil e Caetano Veloso.

Foi um dos protagonistas do espetáculo Duas & Dois, sob direção de
Andrezão Simões, que ficou dois anos e meio em cartaz, até 2017.
Apresentou o programa de entrevistas musicais Saía De Som, na TVE Bahia
entre os anos de 2015 e 2017.

Integrou a Curadoria ou Comissão Julgadora de importantes editais e
premiações como Prêmio Copene 2005, Festival da Educadora 2014, Edital
Arte em Toda Parte (Pref. Mun. Salvador) 2015 e Prêmio Caymmi 2017.

Formado em publicidade e propaganda pela Universidade Católica do
Salvador (UCSal), Leão é também um premiado produtor e criador de Jingles e
Trilhas Publicitárias.

Já na "era do streaming", em 2019, Alexandre gravou Música e Músicos,
álbum em que compartilha suas recentes criações com aqueles
que fazem a música acontecer no coração e na alma do seu público: os
músicos. Lançado exclusivamente nas plataformas digitais, tem participações
de Luiz Caldas, Moreno Veloso, Adelmo Casé, maestro Nelson Ayres, Roberto
Mendes, entre outros, e canções inéditas, incluindo algumas com o novo
parceiro José Carlos Capinan, além dos poetas Jorge Portugal e Gileno Félix.

O ano de 2020, marcado pelo início da pandemia do Coronavirus, mudou a
maneira dos músicos se conectarem a seu público. Alexandre Leão inaugura
neste período uma nova fase em sua carreira, realizando Lives semanais que
ampliaram a abrangência "geográfica" do seu público e o número de seus
seguidores nas redes sociais. As "Lives do Quarto Azul" viraram tradição.
Nelas, Alexandre interage intensamente com o público atendendo pedidos,
contando histórias e conversando com convidados muito especiais. Também
nesse período, gravou o EP Feito em Casa.

Alexandre é um dos fundadores do Microtrio, que inaugurou uma nova
tendência de pequenos "trios elétricos" no Carnaval da Bahia, tendo atuado de
1996 a 1999 neste "palco itinerante". Apresenta-se desde então todos os anos
na maior festa baiana, seja em palcos do Pelourinho, bairros de Salvador,
cidades do interior e trios elétricos. Em 2014, esteve à frente do Bioco Afro
Pop, de Margareth Menezes, no Circuito Barra-Ondina em um dos dias de
desfile.

Desde 2017 apresenta-se ao lado de Moreno Veioso em shows especiais de
Carnaval. Neste primeiro ano de parceria, homenageando a Tropicália, os
artistas receberam como convidados Caetano Veloso, Gilberto Gil e
Capinan. Em 2018, o homenageado foi Moraes Moreira e o convidado da
dupla foi Davi Moraes e novamente Caetano Veloso. Nos anos seguintes os
convidados foram Bem Gil e Targino Gondim.
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Gil se apresentou no Pelourinho nesta sexta de carnaval
(Foto; Marcelo Guedes/Ag Haaok)
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PREFEITURA 000000000021
BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Barreiras - BA, em 22 de Maio de 2023.

Uma. Sra. Bemadette Lima Feres

Diretora do Setor de Compras da Secretaria de Administração

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio desta encaminhar o processo

administrativo n° 13249/2023, que tem por objeto a contratação de Empresa do ramo de

Promoção e Produção de Eventos, visando à realização de show com o artista ALEXANDRE

LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos de

Barreiras-BA, para que seja lançada a solicitação de despesa no sistema e, posteriormente, o

processo deverá ser remetido a esta Secretaria.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Gíslaine César de Carvalho Barbosa
Secretária Municipal de Administração

Rua Edigar de Deus Pitta, N° 914, loteamento Aratu - Barreiras/BA - Cep: 47.806 -146
Fone: (77)3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EOtGAR DE DEUS PITTA N 914 000000000022
LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

CNP J: 13.654.405/0001 -95

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

N"" 13249 / 2023

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: BARREIRAS, BA 22/05/2023

Contratação de empresa no ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com o artista Alexandre Leão, no dia 25 de
Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos de Barreiras-BA

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto I Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

Contratação de atração artística para abrilhantar os festejos do aniversário da cidade de Barreiras, Bahia, proporcionando entretenimento aos

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID

001
9900300009 - Produção e organização de shows artísticos - ALEXANDRE LEÃO
Produção e organização de shows artísticos - ALEXANDRE LEÃO

1,00 Un

GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

PEDIDO DE REALIZAÇAQJDE DESPESAS
l-N" Ano: 2023 Õralo Destino: ORÇAMENTÜ/ CD

K

2.Data da Emissão: 22/05/2023

4.Unídade Requisítante:

Secretana Munictpal de Cultura e Turismo

6.NECESSIDADE 7JÜSTIFICATIVA
8.PERfODO

Uso/Consumo

„ D A contratação se faz necessária no intuito de proporcionar entretenimento aosContratação de empresa no ramo de Promoção e Produção de , . . » ^ » .. ^ ^ j
A^ «I - .. . .,T munícipes, promovendo a contratação do artista Alexandre Leão, através da

I flfln nn riin 9A Hn main íte ^00% na Prara I anHiiifn Ah/ac om Alexandre Monezes Leâo, para abrilhantar as comemorações dos 132Leão, no dn 25 de melo de 2023, na Praça Landullo Ahee, em|^„^ ^ BanelraefflA, a reallzar.ee no dia 25 da maio de 2023, na
comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras/BA

60 (sessenta) dias

praça Landulfo /Mves.

ASSINATURA E CARIMBO OO RESPONSÁVEL

Forma de Pagamento: As Notas fiscais deverão ser entregues ao Setor de^--'^ "

:  ■■ ••

rnmrnmmm^

Compras do Município, para controle e processo de pagamento. O pagamen!

será na totalidade de 100% (cem por cento) no dia da realização do show, com.

emissão da nota fiscal que deverá ser atestada pela Secretaria /Fund

soiicitante, acompanhada de certidão negativa de débitos Federal, Estadua ■J-íiT-sí- 2-2';*

CONFORME SOUCUAÇAO

12.ITEM 13.CÓD
14.DISCRIMINAÇÃ0 DO PEDIDO

15.UNID 16.QTD
VALORES ESTIMADOS

17. Valor Unitário iS.Valor Total

1 Item único 45.000,00 45.000,00

R$ 45.000,00
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BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Data: 22 de Maio de 2023.

Prezado Senhor,
A  ̂

Solicitamos de Vossa Senhoria, a autorização para abertura de processo administrativo

para a contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando à

realização de show com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023, na Praça

Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras - Bahia.

A justificativa desta Contratação Direta repousa em procedimento licitatório na

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, conforme dispõe o inciso III, do art. 25, da Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O custo dos serviços importa em um valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais), a contar da data do contrato de prestação de serviços, tendo sido feita cotação a partir de

contratações similares de outros shows do artista que se acosta a essa solicitação.

Cordialmente,

Gislaíne César d^^arvafiOíõ Barbosa
Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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IPREFEiTURA

BARPP'PACOOOOOOQ00025
IcAPITAL DO OESTE

tr . íi' GABINETE DO PREFEITO

De: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 22 de Maio de 2023.

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

Considerando a solicitação da Secretária de Administração, Sra. Gislaine César de

Carvalho Barbosa, AUTORIZO a Abertura do Processo Administrativo para contratação, sob a

forma de Inexigibilidade de Licitação, de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,

visando à realização de Show, com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023,

na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos de Barreiras - Bahia.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias, solicitando que

adote os procedimentos necessários para a realização da contratação indicada, ressaltando-se que

todo o procedimento deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEIJURA 000000000026

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Gíslaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Setor Contábil

Data: 22 de Maio de 2023.

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo, N° 13242/2023,

mediante oficio expedido pela Subsecretária Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Emília

Perpetua Carvalho Moreno, datado de 22 de Maio de 2023, bem como Autorização do Prefeito

Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, que tem como objeto a Contratação de Empresa do

ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando à realização de show com o artista

ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração

aos 132 anos de Barreiras-BA. Considerando que o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas à sua finalização, bem assim que o custo dos serviços importa

em um valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) com pagamento a contar da data

^  do contrato de prestação de serviços, solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária

pelo qual correrá referidas despesas.

Após a indicação de recursos de ordem orçamentária, encaminhar o processo para

Tesouraria para informar a disponibilidade financeira.

Cordialmente,

Gislaine César ̂ "^^arvaíhõ Barbosa
Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806 -146
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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000000000027

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Marcela Santiago de Jesus Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa
Setor; Planejamento/Orçamento Setor: Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo Administrativo n° 13249/2023

Procedimento Licitatório Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

Contratada: ALEXANDRE MENEZES LEÃO
CNPJ: 10.938.509/0001-33

Uma. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária referente a contratação de

empresa no ramo de Promoção e Produção de Eventos, denominada ALEXANRE MENEZES
LEÃO -ME, visando à realização de show com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de maio
de 2023, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras-BA, tendo a seguinte estrutura:

Unidade: 03.08.08 - Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Projeto/Atividade: 2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares
Elemento da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor Total - R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).

i  n u inoiie Barreira-BA, 22 de maio de 2023.
Marceta Santiago de Jesus

Sula^573
ÍPianejamento

larcela S^iago de Jesus
Secretaria de\Planeja^ehto 1 Setor de Orçamento

Rua Edigar de Deus Pitta, n' 914 - Loteamento Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.806-146
Fone: (77) 3614-7100 / Fax 3614-7143

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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00000000003aPREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - O
ESTADO DA BAHIA

De: Luana Soares de Sousa

Setor: Financeiro/Tesouraria- SEFAZ

Para: Gísiaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBÍLiDADE FINANCEIRA

Processo Administrativo NS 13249/2023

Procedimento LIcítatórío Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratada: ALEXANDRE MENEZES LEÃO

CNPJ: 10.938.509/0001-33

lima. Senhora, informamos a disponibilidade Financeira, cujo objeto é a contratação de

Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com o artista

ALEXANDRE LEÃO, nas comemorações do 132^ aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 25 de

maio de 2023 na Praça Landuifo Alves.

Considerando o exposto no processo administrativo ns 13249/2023, o financeiro estará

colocando em sua previsão de despesa o valor Global do processo de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco

reais). O pagamento será efetuado até 1 (uma) hora antes da realização do show.

É oportuno salientar que a administração pauta pelos princípios da razoabilidade,

economicidade e impessoalidade.

Barreiras, 23 de maio de 2023

JAjANASOARESt)E SOUSA
Secretaria da Fazenda

Execução Financeira

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 914 - LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS / BA - CEP 47.806-146 _FONE: (77) 3614-7155
Site: ini-H'.barreiras.ba.gov.br - CNPJ n" 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
Rua Edigar de Deus Pitta

Lot. Aratu

BARREIRAS/BA

CNPJ: 13.654.405/0001-95

000000000029

PROCESSO DE COMPRAS

Critério: Menor Preço Global
Espécie: SERVIÇOS GERAIS

Número: 13249/2023

Objeto

Contratação de empresa no ramo de Promoção e produção de eventos, visando a realização de show com o artista Alexandre Leão, no dia 2
de maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras/BA

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

9900300009

001 1 Produção e organização de shows artísticos - ALEXANDRE LEÃO
J pmfiiKj^an e organização de shows artísticos - ALEXANDRE LEÃO

1 1 Un

Página 1 de 1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 66472260-ff25-42f2-8746-e5ac6d27dd48



PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE 000000000030

Barreiras- BA, 23 de Maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

De: Gíslaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Iva de Matos Miranda Vieira

Setor de Licitação

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto à tramitação do

processo administrativo n° 13249/2023, que tem por objeto a Contratação de Empresa do

ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando à realização de show com o artista

"ALEXANDRE LEÃO", no dia 25 de Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em

comemoração aos 132 anos de Barreiras - Bahia.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O procedimento administrativo será realizado na forma de inexigibilidade de licitação,

de acordo o art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/1.993, sendo que o custo da contratação

importa em um valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Cordialmente,

Gíslaine Césàr de Carvalho Barbosa
Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARRBRAS „„„„
CAPITAL DO OESTE 000000000031

SOLICITA O RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13249/2023

Senhor Prefeito,

Com o propósito de proporcionar entretenimento aos munícipes, promovendo a contratação do

artista "ALEXANDRE LEÃO", com base no Art. 25, III, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

^  1993, com redação determinada pela Lei 8.883/94, solicitamos de Vossa Excelência o

reconhecimento da situação de inexigibilidade, objetivando a contratação direta da empresa

ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, CNPJ N° 10.938.509/0001-33, sediada na Av. Praia

de Pajussara, n° 294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720,

Lauro de Freitas/BA, para prestar tais serviços profissionais.

O valor da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) a serem pagos conforme

estipulado no contrato, com pagamento de 100% (cem por cento), até uma hora antes da
realização do show.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se

relacionam com o fato de os serviços serem do setor artístico, consagrados pela opinião pública e

pela crítica como é público e notório.

Barreiras, 23 de Maio de 2023.

Comissão de Licitação;

risnetap^Souza'Iva deMatosíMiranda Vieira Irisnetapç^oouzaPereira Heber Rodpgues Silva
Presidente ''^ jVlembro Membro

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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DIAMO OFICIAL
000000C00032

PORTAMA N^éií O, DE 08 D£ MAIO DE 2023

Desig^ia serviãorés para compor a
comissão pennanente de Ucitàção e dá
outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BiUlREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no tiso dè suas
atribuições legais, que lhe sàò conferidas peiá Lei Orgânica do Miihicípio de Barreiras - BA^

CONSIDER^yVDO a necessidade de realização de licitações paia atender as neçessiíMdes do
Município.

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contratos e Lieitações n® 8666/93, detennina em
seu artigo 1® a criaçao de Comissão Perman^te de Ucitaçao, para acompanhar e julgar o
processo lieitatório desde seu inicio.

RESOLVE:

Art. 1® Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação:

Presidente: Iva de Matos Miranda Vieira - RG n® 1178187985

Membro Titular: Irisneta de Souza Perè^ - RG n® 07566927-76
Membro Titular: Jóse Carlos Amancio Oliveira - RG n® 1812905-61

Membro Suplente: Hebei* Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art 2® Fica a Procuradoria Geral do Município responsável em prestar suporte e
consultoria jurídica ao Presidente e Membros supramencionados.

Art. 3® Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, reyògando-se
todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 demaio de 2023.
Asslii^ (fe fom» dtg|tal poMOAO

JOÃO BARBOSA DE SOUZA^ barbükaoesouzã
SOBR1NHO:17621950544 ' ísopMHO:T762W5(J544

•r - 08^:a23mo82UJS:y -03roo;
João Barbosa de Souza Swbríãuo

Prefeito Municipal

::;|i|e:;.vy^|^:bárrèit;a|.|a^g|gbr.C
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PPFFEITURA

BARRBRAS 000000000033
CAPITAL DO OESTE

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO

CONTRATO N" ^/2023
Processo Administrativo n" 13249/2023

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF n° 13.654.405/0001-95, com sede na Rua Edgard de Deus Pitta n° 914,_Loteamento Aratu, Barreiras
/BA, CEP 47.806-146, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no RG sob o n° 2.091.375, e CPF n° 176.219.505-44,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° estabelecida à Rua n° - Bairro

/Cidade /Estado através de seu representante legal Sr
portador da Cédula de Identidade n° , inscrito no CPF sob o n° , denominando-se a partir de agora ,
simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, conforme o contrato do processo de
Inexigibilidade de Licitação n° ^/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Fica obrigado a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de evento, com a
realização de show com o artista com duração mínima de 90 (noventa) minutos, a se realizar no dia 25
de Maio de 2023, a partir das 22h00min, na Praça Landulfo Alves, em Comemoração aos 132 anos de
Barreiras - Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ ( ) da seguinte
forma: 100% (cem por cento), até uma hora antes da realização do show. As despesas com transporte
rodoviário/aéreo, hotel e alimentação para equipe de apoio e artista, correrão por conta da CONTRATADA,
como todo acompanhamento necessário para total execução do contrato na forma estabelecida, se
comprometendo o CONTRATANTE a fornecer palco, translado local e camarim (abastecimento).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica que
obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023.
•  03.08.08 - Sec. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
•  2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares;
•  33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;
•  Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos.

CLÁUSULA QUARTA - TRANSFERÊNCIA
A CONTRATADA fica vedada negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente do contrato,
ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA transferir o presente contrato, no
todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo
contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo
cumprimento deste contrato será sempre a CONTRATADA, direta e exclusivamente.

Rua Edgard de Deus Pitta n9 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS 000000Ü00034
CAPITAL DO OESTE

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

Os serviços serão executados no dia 25 de Maio de 2023, a partir das 22h00min, na Praça Landulfo Alves, em
comemoração aos 132 anos de Barreiras — Bahia, com duração mínima de 90 (noventa) minutos.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em de de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações ulteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem
como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Incumbe à CONTRATADA arcar com os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto
contratado, de natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas infrações fiscais
decorrentes da execução do Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções e
recolhimentos na fonte pagadora, na qualidade de substituto tributário, bem como compensar valores não
retidos ou recolhidos, no pagamento subsequente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Responsabiliza-se ainda a CONTRATADA pela indenização por danos diretos ou
indiretos que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, independente de culpa (negligência,
imprudência, imperícia) ou dolo, vier a causar o CONTRATANTE ou a terceiros alheios à relação contratual,
por ato próprio ou de seus empregados, subcontratados ou colaboradores.

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES
No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora sujeita a multa
de 20% do valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os contratos
administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o processo licitatório de
inexigibilidade, em conformidade com o artigo 25, inciso III, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO
CONTRATO

Fica designado o servidor público ANDRÉ CORDEIRO VASCO MIRANDA, matrícula n° 63780, Cargo de
Assessor de Secretário, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como FISCAL DO
CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios provenientes da
interpretação e/ou execução do presente contrato.

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PPFPFITURA

barreiras 000000000035
CAPITAL DO OESTE

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também o assinam, integrando
ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de licitação o prospecto dos
serviços contratados.

Barreiras/BA, de de 2023.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Testemunhas;

RG:

RG:

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 66472260-ff25-42f2-8746-e5ac6d27dd48



0000000000361
PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

♦CARTÃO DE CNPJ

♦REQUERIMENTO DE
EMPRESÁRIO

♦DOC. PESSOAIS
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22/05/2023 09:42 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

000000000037

NÚMERO DE INSCRIÇAO
10.938.509/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE tNSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/06/2009

NOME EMPRESARIAL

ALEXANDRE MENEZES LEÃO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEÃO PRODUCOES

PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musicai

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV PRAIA DE PAJUSSARA

NÚMERO

294

COMPLEMENTO

QUADRA7 LOTE 5 LOJA 3

CEP

42.708-720

BAIRRO/DISTRITO

VILAS DO ATLÂNTICO

MUNICÍPIO

LAURO DE FREITAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AJDS@SAMAHCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE

(71) 3289-1527

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2023 às 09:42:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank 1/1
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000000000038 1
AEE3CAJNnDIUE MENEZES IJBÃO

ALEXANDRE M^CEZES LEÃO, iKKâ«»aaUâa^ facasUdiB, nasd^ ema 01/09/1971,
súlteko, empresário, CPF n" 508.867J205-59, Carteira de Identidade n° 0477917305,

Secietaria de Segnranf» Pdtol&a - BA, lesidfflte e i^HDK^iado na Rua
ftaia àe Bamaiacá, SN, Om^ T<^ Víba, Ctaa. 35, Vilas .&» A^ntíoo, Salvadcu/BA,
CEP 42?08-3«», BiaaâL

litular da ALEXANDRE MHSO^ES LEÃO, K^sOada Jnnla Con^cial do
da Tgtohifli, sob NIRE n" 29104192733, ocan sede Rim Piaia db ItiqpeBia, SN, Qd

21, Lote 43i, Vi'«» do Aflântíco Lanio de Fieitas, BA, CEP 427CWKH), devidaoteide
íngQOlat no Cadasbto Ffecteitel de Pessoa JiaidrcaZMF o n^ lO-OSS^SC^/OíKlLBS,
delib«a e a preaeate atento, mediante as eswadiçges «tebdedidas nas elâosnlas
sqgtiintes:

ALTERAÇÃO DA SEDE

CMwywila PriCTieira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizag-ise na AVENIDA
PRAIA DE PA3USSARA, 294, QUADRA7 LOTE 5 LOJA 3, VILAS DD
AELANTIOO, LAURO DE FRETAS/BA, CEP 42,7<W-720.

doobieto

fiiAnimiia Sag^iaifio w O Bnognei^iio Indivtdiml pa|»Hta terp^elgete o «sessçlçào
s^guin^ atividades ecsmâmicas:

PRODUÇÃO MUSICAL;
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o o
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>

25

i

o
tr*
OJ

$KK11-9/(Í2 - piodiasSo mtatiçal.

Ciánsida TenMira - i^mameceai inalteadas as danais dáiisnlas.

E,ptH-es£prasanp ainatedo, o emfaesárioa^nmo pte saate íwtrtiixieBto^

LsiEte DeFitetas/BA, 6 de janrâio de 2023.

ALEXANDRE MENEZES LEÃO

II
to

0>
o

Req: 813Í30(HlfXKZ8^

S
ãUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/01/2023

Certifico o Registro sob o n° 98326512 em 11/01/2023
Protocolo 234104511 de 10/01/2023

Nome da empresa ALEXANDRE MENEZES LEÃO NIRE 29104192733
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 215758760601480

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Mlnl$térió do Desen^ivtmento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Servas

Departamento Nâclonal de Registro do Comércio

000000000039
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/ 1

DE toprnr^AçÂo do HàmmoMmpnssA. tmç. oa seoe

xxxxxxxxxxxxx

ALEXANDRE MENEZES LEÃO

OA RUAL {prvomihvr somenid 99 «to r&fotvnto o

XXXXXXXXXXXXX

NACfOKAUDAOE

BRASILEIRA

mB fO
REGá^e 06 BÉÍI3<s« «asado}

XXXXXXXXXXXXX

6^AEK>C{VH.

SOLTEIRO

RU<OOEfpa|>

FRANCISCO DE ASSIS LEÃO
(mâa}

I EUGENIA MENEZES LEÃO
MA$C8>0 EM {d««a de nascbnertfo)

01/09/1971

[ E^EmriDAQE If^ksar^}

0477917305

^r^gào «wseor

SSP

.VF

BA

jCPFCnúBiwo)

508.867.205-59
I^SAfiíC^ADO FOR (forma de emane^açSe - somefde easo d» menor}

XXXXXXXXXXXXX

DOtmUAIiollA {l.<3SliAD0tjlt0.nia.ay.«K)

RUA PRAIA DE ITAPEMA

QO 21 LT 43

BAmROfnsmro

VILAS DO ATLÂNTICO

MÕM6RO

SN
CEP

42.700-000 7S9 ^

LAURO DE FREITAS
UF

IBA
declara, sob as penas da lei, não estar in^Mlicio de exercer atividade empresária, que nâo possui
otWro registro de enytesário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CÒOieODOATO

080

DESCRIÇÃO DO Ato
INSCRIÇÃO

CÔDRSO 60 ESifeiTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
xxxxmxxxxxx

CODteO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓKéO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME ̂^BSARIAC

ALEXANDRE MENEZES LEÃO

LOGRADOURO <nin.ev. etc)

RUA PRAIA DE ITAPEMA

Nt:9»IERO

SN

QD21 LT23

SAtRRO/DISTRrrO

VILAS DO ATLÂNTICO

Cl^

42.700-000

C0DIG0-D0"M^4OF{Ô(^o do Junta òomeícial)

LAURO DE FREITAS

UF FAIS

I BA I BRASIL
VALOR DO CAPITAL -R$

5.000,00

COCjtGODEATiVtOADE

ECONÔMICA
{«tia»}

Artvktorle

9001902

Atividade sectmddna

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

VALOR DO CAPITAL «(por ewenso}

CINCO MIL REAIS

PESCWÇAO DO OBJETO

90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL.

CORREIO ELETROiSCO íE.MfttL)

alexandrel6ao1@ upl. com. br

DATA DEJfSCfO DAS ATIVIDADES

09/06/2009

iS^ERO DE DISCRIÇÃO NO CNPd

XXXXXXXXXXXXX

TRANSPERÔÇIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF ÜF
ÜRE ANTERIOR .

XXXXXXXXXXXXX jxx
US» DA JISflA COMERCIAL ~

DEPer®Bfmc« _ . ,
ALfTORI^ÇÃO ' m
GOvesifiAMaíTAL ^

ASSSNAjRIRA DA FIRMA PELO ̂PRBSARiO {ou pelo r^«âenti^e/aft«lstetife/0â«^^e)

DATADAASSSIATURA

09/06/2009

^ È Â â ã/H i f Í i i s a >iV

vso mchVBivo tA 7
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000000000040

234104511

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ALEXANDRE MENEZES LEÃO

PROTOCOLO 234104511 - 10/01/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29104192733

CNPJ 10.938.509/0001-33

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2023

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98326512 DE 11/01/2023 DATA AUTEÍ^f^C|

.4^

nadoCpf; 72954779500 - JOSELAÍDE CARD

KK ASi

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

w

jim»

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/01/2023

Certifico o Registro sob o n® 98326512 em 11/01/2023
Protocolo 234104511 de 10/01/2023

Nome da empresa ALEXANDRE MENEZES LEÃO NIRE 29104192733
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 215758760601480

Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 11/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ANEXO
000000000041

[93

DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE

l-H ̂
Z ••
> \

Eu JOSELAIDE CARDOSO VILA NOVA com inscrição ativa no CRC/BA sob
o n^ BA-018879/O-2, expedida em 06/04/2011 inscrito no CPF n°
729.547.795- 00, DECLARO, sob as penas da Lei penai e, sem prejuízo das
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz
com o original da empresa ALEXANDRE MENEZES LEÃO.

nd o
O O
3

DOCUMENTOS:

Alteração contratual - 1 Página

Termo de dispensa- 1 Página

Saivador/BA, 10/01/2023

•-J 3
0)

cn Ol
<=> O
o HS

I  s:
<3| fD
O cr
CO \

M PJ
f C
> rt

O
>
ÍO
o
o
CO
o

<

z

i

JOSELAIDE CARDOSO VILA NOVA

O
ir*
Qi

II
Dd
h3
I

PJ

O

•g
9

JMãCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/01/2023

Certifico o Registro sob o n° 98326512 em 11/01/2023
Protocolo 234104511 de 10/01/2023

Nome da empresa ALEXANDRE MENEZES LEÃO NIRE 29104192733
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 215758760601480

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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I PREFEITURA

BARRBRAS
ICAPITAL DO OESTE

*CERTIDOES
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALEXANDRE MENEZES LEÃO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.938.509/0001-33

Certidão n°: 18591665/2023

Expedição: 03/05/2023^^^3 11:59:40
Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALEXANDRE MENEZES LEÃO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 10.938.509/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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00000000004

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEXANDRE MENEZES LEÃO

CNPJ: 10.938.509/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:59:25 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2023.-^

Código de controle da certidão: C73C.AF07.9E1 F.E42F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/05/2023 11:59

Certidão Negativa de Débitos Tributário600000000046

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232595442

RAZÃO SOCIAL

ALEXANDRE MENEZES LEÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

085.351.800 -BAIXADO 10.938.509/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos triisutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORiAS FAZENDÁRi/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 00000000004 7
Secretaria da Fazenda

Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr (®) Diretor (a) do Departamento de
Receita e Arrecadação, datada em 03/05/2023,
sob processo de n° .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica
ALEXANDRE MENEZES LEÃO, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n®. 10938509000133, encontra-
se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10005635.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 03/05/2023 12:00:33, a qual vai
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e
Arrecadação.

Código de Controle: 323640000050088020230503
Emitida via Internet, às 12:00:33 hs, do dia 03/05/2023
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço: httD://sefaz.laurodefreitas.ba.aov.br:
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d6df4989-a3dd-4f2f-abb3-e14de58688ed



22/05/2023 09:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
000000000041

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAUTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.938.509/0001-33

ALEXANDRE MENEZES LEÃO ME

RUA PRAIA DE ITAPEMA SN QD 21 LT 43 / VILAS DO ATLÂNTICO / LAURO
DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

r

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051702305755140631

Informação obtida em 22/05/2023 09:48:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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1 Pop Zen (Alexandre Leão, Manuca Almeida e Laiado)
2 Um presente (Alexandre Leão)
3 Canção para Cristina (Aiexandre Leão)
4 Paioi do Ouro (Aiexandre Leão e Oiivai Mattos)
5 Brincando (Aiexandre Leão e Mabei Veiloso)
6 Está em suas mãos (Aiexandre Leão e Manuca
Aimeida)
7 O que é que eia quer (Aiexandre Leão, Daniei Mã)
8 Tanto Tempo (Aiexandre Leão e Manuca Aimeida)
9 Não sei o que acontece (Aiexandre Leão)
10 Quebranto (Alexandre Leão)
11 Canção de março (Alexandre Leão e Luciano Júnior)
12 Muiheres Gostam (Aiexandre Leão e Manuca
Aimeida)
13 Eu não estava só (Alexandre Leão e Manuca
Almeida)
14 Moderno (Alexandre Leão e Manuca Almeida)
15 Dois Aiguéns (Alexandre Leão, Jauperi e Moisés
Souto)
16 Versos de amor (Aiexandre Leão e Manuca Aimeida)
17 O verão da Bahia (Aiexandre Leão)
18 Uma iua de presente (Alexandre Leão)
19 Viola Cantadeira (Alexandre Leão e Moisés Souto)
20 Vai ser meihor (Alexandre Leão e Manuca Almeida)
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22/05/2023 09:09 CHAVE PIX Alexandre Leão - eventos@barreiras.ba.gov.br - Exibir Mensagem - Webmaill Clientes - HPDesign.com.br

Alexandre Leão Q ) í mim O j lllj < > <1^ 'í>
,/

CHAVE PIX Alexandre Leão

Boa tarde,
Enviei os documentos soiicitados para a contratação de show na FLiB em emaii anterior.
Ficou faltando informara chave PIX: 10938509000133 (cnpj).
Att,

Alexandre Leão.

O

Resposta rápida

https://mall.hpdesign.com.br/web?message-newtab#mail-view/-1186979525/1NBOX/msg539 1 /1
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PREFEITURA

BARREIRA" ,,,,,,,,,
CAPITAL DO ÜESPÇOOOOOOOOSI

De: Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Controladoria Gerai do Município

Data: 23 de Maio de 2023.

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n° 13249/2023, mediante

ofício expedido pela Subsecretária Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Emilia Perpetua

Carvalho Moreno, datado de 22 de Maio de 2023, bem como Autorização do Prefeito

Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como objeto a Contratação de Empresa do

ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando à realização de show com o artista,

"ALEXANDRE LEÃO", no dia 25 de Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em

comemoração aos 132 anos de Barreiras - Bahia. Considerando que o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes, bem assim que o custo dos serviços importa em lun valor

total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com pagamento a contar da data do contrato

de prestação de serviços. Sendo assim, solicito Parecer Técnico dessa Controladoria referente

a esse processo administrativo.

Cordialmente,

Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da CPL

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146
Fone: (77) 3614-7100

Site; www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n- 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

estado da BAHIA

nnNTROLADORIA GERALDOMÍMI^Í^

-555ct^ÍÕÃDMINISTRATIVO Í3249«ÕM
INEXIGIBILIDADE N" 025/2023

ÓRGÃO SOLICITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO

INTERESSADO (A): ALEXANDRE
CNPJ N° 10.938.509/0001-33

VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação de Contratação de Empresa do ramo de
Promoção e Produção de Eventos, denominada ALEXANDRE MENEZES LEÃO
- ME, visando a realização de show com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25
de maio de 2023, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras/BA.

O processo foi instruído com os documentos existente nos autos:

Solicitação e Justificativa da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para abertura do
Processo;

Proposta, documentação da empresa e regularidade fiscal e trabalhista;

Autorização do Prefeito;

Disponibilidade Orçamentária;

Disponibilidade Financeira;

Reconhecimento da Situação de Inexigibilidade assinada pela Comissão de Licitação.

Considerando a Orientação Técnica n° 02 da Rede de Controle de Gestão Pública bem

como o Acórdão n° 5288/2019 - 2° Câmara do TCU, que trata sobre as COntrataÇÕCS
artísticas, com o intuito de contribuir para o aprimoramento das contratações, além de
contribuir atentando sobre os elementos documentais necessários que demonstrem e
just,fique essas contratações, recomendamos que sempre observem os dispositivo,,
legais se atentando as exigências evitando os erros na contratação.
Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre na ,

—aa, mZ.
"^ao para dar

^PCOCíSSO.

^^^^Pessoillíkée
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA§00000000053
ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controiadoria Gerado Município, em 23 de Maio de 2023.

AÍdirJoel Resmini

ConUpladòr Geral do Município
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MUNICÍPIO OE BARREIRAS onnnnnnnnrcfl
ESTADO DA BAHIA Ou0u00G00054

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13249/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS, DENOMINADA ALEXANDRE MENEZES
LEÃO -ME, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOVI/ COM O ARTISTA
ALEXANDRE LEÃO, NO DIA 25 DE MAIO DE 2023, EM
COMEMORAÇÃO AOS 132 ANOS DA CIDADE DE BARREIRAS - BA.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS, DENOMINADA ALEXANDRE MENEZES
LEÃO -ME, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOW COM O ARTISTA
ALEXANDRE LEÃO, NO DIA 25 DE MAIO DE 2023, EM
COMEMORAÇÃO AOS 132 ANOS DA CIDADE DE BARREIRAS - BA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ENQUADRAMENTO LEGAL, ART. 25,
INCISO III, DA LEI N9 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA.
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. PROCEDIMENTO INSTRUÍDO EM

CONFORMIDADE.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo de inexigibilidade de licitação visando a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS,
DENOMINADA ALEXANDRE MENEZES LEÃO -ME, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOW COM

O ARTISTA ALEXANDRE LEÃO, NO DIA 25 DE MAIO DE 2023, EM COMEMORAÇÃO AOS 132

ANOS DA CIDADE DE BARREIRAS - BA".

Os autos, desde o início, foram instruídos com os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo administrativo;
b) Especificação do Objeto e Justificativa;
c) Documentos da contratada como: proposta, clipagem e notas fiscais;
d) Solicitação de Despesa;

e) PRDC;

f) Solicitação de autorização para se realizar a contratação;
g) Autorização de procedimento licitatório;

h) Solicitação de Informações de Ordem Orçamentária;
i) Disponibilidade Orçamentária;
J) Disponibilidade Financeira;

k) Encaminhamento do processo à CPL para providências;
I) Solicitação de reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação;
m) Portaria de Designação da Comissão Permanente de Licitação;
n) Minuta do Contrato;

Rua Edgard de Deus Pitta, 914-Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400

Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ n9 13.654.405/0001-95
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município de barreiras
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA OERAL DO MUNICÍPIO

000000000055

o) Documentos da empresa, como CNPJ, Requerimento de Empresário e documentos
pessoais;

p) Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS;
q) Solicitação de Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município;
r) Parecer Técnico da CGM

Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria para a análise conclusiva
dos aspectos jurídicos do procedimento, à luz do art. 38, parágrafo único, da Lei n^
8.666/1993.

É o relatório.

^  FUNDAMENTAÇÃO

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza

opinativa e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma

justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o

presente opinativo tem natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não

vinculante.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, como regra a ser seguida aos

administradores públicos, que a contratação de serviços deve ser precedida de licitação

pública que assegure aos participantes/interessados igualdade de condições (art. 37, inciso

XXI, CF).

Desta feita, o processo licitatório é a regra no nosso sistema constitucional. A licitação

consiste em procedimento administrativo pelo qual o ente público - inclusive a Sociedade

de Economia Mista - procede a uma seleção, de forma imparcial, entre interessados,

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão. Deve

levar em conta princípios como impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade,

economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico.

A licitação é um procedimento competitivo em que, garantida a isonomia entre os

participantes, elege-se a proposta mais vantajosa (art. 3^ da Lei de Licitações)^

Rua Edgard de Deus Pitta, 914-Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ ne 13.654.405/0001-95
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município de barreiras 000000000056
ESTADO DA @Aih€iA

PROCURADORãA GERAL DO MUi^iCiPiO

Todavia, segundo o próprio texto constitucional, situações existem em que a licitação

será afastada, nos termos fixados pela lei. A Lei n^ 8.666/93 prevê casos em que o processo

licitatório deixa de ser exigido. Trata-se do que a doutrina convencionou chamar de

inexigibilidade de licitação.

O art. 25 do referido diploma legal traz exemplificações de hipóteses de

inexigibilidade, in verbis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública. (Grifo nosso).

Pela análise do dispositivo retro citado é possível perceber que o presente caso

envolve hipótese de inexigibilidade de licitação, haja vista tratar-se de CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, DENOMINADA

ALEXANDRE MENEZES LEÃO -ME, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOW COM O ARTISTA

ALEXANDRE LEÃO, NO DIA 25 DE MAIO DE 2023, EM COMEMORAÇÃO AOS 132 ANOS DA

^  CIDADE DE BARREIRAS - BA.

Percebe-se pelo dispositivo legal acima transcrito que a contratação pode ser

realizada diretamente ou através de empresa/empresário exclusivo. Pelos documentos dos

autos é possível perceber que a contratação é realizada com diretamente com o artista

ALEXANDRE LEÃO, representante legal da ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME (Leão

Produções), o que demonstra a possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação,

com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei ns 8.666/1993.

Ressalte-se que a exigência de que o profissional artístico seja consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública deve ser analisada pela administração pública antes da

contratação, cabendo a esta Procuradoria se manifestar acerca da possibilidade jurídica de

enquadramento do objeto dos autos numa das disposições legais de inexigibilidade, cuja

contratação prescinde de certame licitatório.

Rua Edgard de Deus Pitta, 914-Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400

Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710
Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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município de barreiras 000000000057
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A inexigibilidade exige a consagração pela crítica especializada ou pela opinião

pública, o que não denota a necessidade dessa consagração alcançar proporções nacionais.
A consagração deve, antes de tudo, ser analisada com as devidas proporções, se levando em
consideração a dimensão e a intenção do evento para o qual o artista será contratado.

DO PROCEDIMENTO

A contratação em epígrafe teve início com a abertura de processo administrativo,

devidamente protocolado, contendo o requerimento formulado pela Secretaria interessada

e endereçado ao Prefeito Municipal, informando o objeto da pretensão e sua finalidade,

^  acompanhada da proposta do artista que se pretende contratar e a justificativa pertinente.

Com a devida autorização do Prefeito, o processo prosseguiu com a informação sobre

a existência de recurso orçamentário, com a previsão financeira para o custeio da despesa

confirmada.

Percebe-se, sem muito esforço, que a presente contratação encontra perfeito

encaixe na situação predefinida no supracitado mandamento legal, art. 25, inciso III, da Lei

8.666/1993, como caso de contratação por Inexigibilidade de Licitação.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério
objetivo de Julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as performances artísticas. Dai a caracterização da
inviabilidade de competição.

^  Observa-se ainda que a Comissão fora cautelosa quanto à confirmação do
preenchimento dos requisitos de habilitação, conforme comprovou a documentação

presente nos autos, quando se fez juntar as Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhistas e

de FGTS, além dos documentos de praxe da empresa contratada.

O preço foi devidamente verificado por meio de comparação com contratos

anteriormente praticados pelo pretenso contratado em outras ocasiões, de onde se verifica

sua compatibilidade.

Pelos documentos dos autos é possível perceber que o artista ALEXANDRE LEÃO
realiza gestão direta das contratações artísticas por meio da empresa ALEXANDRE MENEZES

LEÃO - ME (LEÃO PRODUÇÕES), o que denota a possibilidade de contratação por

inexigibilidade, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei n^ 8.666/1993, mesmo diretamente

com o artista, sem ligação de empresa interposta a representá-lo na negociação, na figura

de seu empresário.

Rua Edgard de Deus Pitta, 914 - Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Quanto à Minuta do contrato, esta foi redigida em conformidade com os preceitos

legais, constando as cláusulas obrigatórias e convenientes ao objeto.

CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto, atendida a ressalva quanto à minuta do contrato, conclui-

se não existir no processo quaiquer iiegaiidade que obste a contratação do artista

ALEXANDRE LEÃO, diretamente com o artista por intermédio da empresa ALEXANDRE

MENEZES LEÃO - ME (LEÃO PRODUÇÕES), por meio de inexigibiiidade de iicitação.

^  É o parecer.
S.M.J.

Barreiras - BA, 23 de maio de 2023.

t^GÃRCiÀ
Procurador Adjunto do Município

Matrícula n^ 63.394

Rua Edgard de Deus PItta, 914-Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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PPFPFITIJDA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais ratifica,

adjudica e homologa a Inexigibilidade de Licitação n° 025/2023, originada do processo

administrativo n° 13249/2023, objetivando a Contratação de Empresa do Ramo de Promoção e

Produção de Eventos, visando a realização de show com o Artista Alexandre Leão, no dia 25 de

maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade de

Barreiras/BA, através da empresa ALEXANDRE MENEZES LEÃO, CNPJ. n°

10.938.509/0001-33, sediada na Avenida Praia de Pajussara, n°294. Quadra 7, Lote 5, Loja 3,

Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas, CEP: 42.708-720, com Proposta no valor total de R$

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) a serem pagos conforme estipulado no contrato.

Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n° 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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DIÁRIO OFICIAI
Barreiras-Bahia - Edição 3922 - 23 de Maio de 2023 - ANO 17

FILHOS DE JORGE", no dia 25 de maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade d
Barreiras/BA, através da empresa GW2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ. n° 21.690.727/0001-18, sediada n
Rua Al Salvador, n° 1057, Salvador Shopping Business Torre América Sala 911 e 912, Bairro Caminho das Árvores
Salvador - BA, CEP: 41.820-790, com Proposta no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) a serem pago
conforme estipulado no contrato.

000000000061Barreiras/BA •ü, 23 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

Ratificação, Adjudicação e Homoiogação

O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais ratifica, adjudica e homologa <
Inexigibilidade de Licitação n° 025/2023, originada do processo administrativo n® 13249/2023, objetivando í
Contratação de Empresa do Ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com o Artlsfc
Alexandre Leão, no dia 25 de maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade d(
Barreiras/BA, através da empresa ALEXANDRE MENEZES LEÃO, CNPJ. n° 10.938.509/0001-33, sediada na Avenidí
Praia de Pajussara, n°294. Quadra 7, Lote 5, Loja 3, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas, CEP: 42.708-720, com Propost!
no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) a serem pagos conforme estipulado no contrato.

Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 634/2022

2° Termo Aditivo, Proc. Adm. N® 11498/2023, Pregão Eletrônico N® 027/2022- Órgão - Fundo Municipal de Saúde d^
BarreIras/BA. Empresa DROGAFONTE LTDA. CNPJ: 08.778.201/0001-26. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogaçã(
de prazo ao contrato n® 634/2022, que tem por objeto a aquisição de medicamentos destinados ao componente básico di
assistência farrnacêutica (1® etapa), requisitado pela secretaria municipal de saúde. Contrato n® 634/2022. Ass
23/05/2023. Vigência: 03 meses. Valor: R$ 113.954,80. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 635/2022

2 Termo Aditivo, Proc. Adm. N° 11497/2023, Pregão Eletrônico N° 027/2022- Órgão - Fundo Municipal de Saúde d.
Barreiras/BA. Empresa: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70 Objeto- Termi
Aditivo visando a prorrogação de prazo ao contrato n° 635/2022, que tem por objeto a aquisição de medicamentos
destinados ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica (1® etapa), requisitado pela Secretaria Municipal d<
Saúde. Contrato n® 635/2022. Ass. 23/05/2023. Vigência: 03 meses. Valor: R$ 67.975,00. Fund. Legal: Art 57 Inciso II
da Lei 8.666/93.
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PREFEITURA

BARREIRAS „„„„„„
CAPITAL DO OESTE 000000000061

De: Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para: Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Barreiras

Data: 24 de Maio de 2023.

Ref.: Contratação, por inexigibilidade de licitação, da empresa denominada

ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, sediada na Av. Praia

de Pajussara, n° 294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720,

Lauro de Freitas/BA. Processo Administrativo de n° 13249/2023 - Inexigibilidade de Licitação

025/2023.

Prezados,

Em razão da abertura do processo administrativo n° 13249/2023 - Inexigibilidade de

Licitação 025/2023, solicito confecção de contrato com a empresa ALEXANDRE MENEZES

LEÃO — ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, visando a realização de show com o artista
ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de Maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração
aos 132 anos de Barreiras - Bahia, conforme minuta anexa ao processo.

O custo da contratação importa em um valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais).

Atenciosamente,

Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da CPL
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CERTIDÕES

DE

REGULARIDADE

FISCAL E TRABALHISTA

Atualizadas
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000000000063
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEXANDRE MENEZES LEÃO

CNPJ: 10.938.509/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:45:23 do dia 06/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/11/2023.

Código de controle da certidão: 9EB4.A5C3.56B3.7473
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/05/2023 15:50

000000000064

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232954092

RAZÃO SOCIAL

ALEXANDRE MENEZES LEÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

085.351.800 - BAIXADO 10.938.509/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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,i prefeitura municipal de LAURO DE FREITAS
Qoorotsirisi Hsi PsiTonrl^i

^MMaS Tributária 000000000065

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr n Diretor (a) do Departamento de
Receita e Arrecadação, datada em 24/05/2023,
sob processo de n" .

^ Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica
ALEXANDRE MENEZES LEÃO, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 10938509000133, encontra-
se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n". 10005635.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n". 1.572/2015
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 24/05/2023 16:01:52, a qual vai
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e
Arrecadação.

Código de Controle: 323640000050346120230524
Emitida via Internet, às 16:01:51 hs, do dia 24/05/2023
Vaiidade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.aov.br:
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsi

Voltar imprimir 000000000066

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.938.509/0001-33

ALEXANDRE MENEZES LEÃO ME

RUA PRAIA DE ITAPEMA SN QD 21 LT 43 / VILAS DO ATLÂNTICO /
LAURO DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051702305755140631

Informação obtida em 24/05/2023 15:51:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 24/05/2023, 15:5í

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d6df4989-a3dd-4f2f-abb3-e14de58688ed



Página 1 de 1

000000000067
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALEXANDRE MENEZES LEÃO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.938.509/0001-33

Certidão n°: 22469815/2023

Expedição: 24/05/2023, às 15:51:43

Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALEXANDRE MENEZES LEÃO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 10.938.509/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:50:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d6df4989-a3dd-4f2f-abb3-e14de58688ed



000000000068

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: ALEXANDRE MENEZES LEÃO

CPF/CNPJ; 10.938.509/0001-33

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:52:55 do dia 24/05/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO: 5

Código de controle da certidão: 0C0G240523155255

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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—IPREFEITURA

BARRERAS mooomomo
CAPITAL DO OESTE -'^ucUbUb^

CONTRATO ©E PliSTÂÇlO DE SiR¥!ÇOS PARA REALlZAÇâO Dl E¥EiOTO

OÍNTMTO N2 203/2Ô23.
Frocesmádiniiiistraíi»® i|213249/2023

O MUNICÍPIO DE lAUREIRAS - BÂIIA, pessoa jurídica de direito púbHco interno, inscrita no CNPJ/MF
ns 13.654.405/0001-95, com sede na Rua Edprd de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras
/BA, CEP 47.806-146, neste ato repi-esentado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no RG sob o n® 2.091.375, CPF n® 176.219.505-44,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa ALEXANDRE MENEl^ LEÃO -
m, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 10.938,509/0001-33, estabelecida
à Av. Praia de Pajussara, n® 294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720,
Lauro de Freitas - BA, através de seu r^resentante legal Sn ALEXANDRE MÍNE2ES L1Ã0, portador da
Cédula de Identidade n® 477917305 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n® 508.867.205-59, denominando-se
a partir de ̂ ora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, íxinforme o conteato do
processo de IneMgibllidade de Licitação n® 025/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes,
acordam:

CaUSULA PRIMEIRA - OQ nmWÚ DO CONTRATO
Fica obrigado a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de evento, com a
realização de show com o artista ALEXANDRE LEÃO, mm duração Tnínima de 90 (noventa) minutos, a
se realizar no dia 25 de maio de 2023, a partir das 22h00niin, na Praça Landulfo Alves, em
Comemoração aos 132 anos de Barreiras - Bahia.

aálimâ..«WWDA - VAy>R E COMDICèlSIiEJeÃGAMENTQ
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais) da seguinte forma: 100% (cem por cento), até uma hora antes da realização do show. As
despesas com transporte rodoviário/aéreo, hotel e alimento^o para equipe de apoto e artista, correrão
por conta da CONTRATADA, como todo acompanhamento necessário para total execução dõ contrato
na forma estabelecida, se comprometendo o COMTIATANTE a fornecer palco, translado local e
camarim (abastecimento).

aáMPM„IlRCEIRA - DOTAÇÃO ORCAMENTÃRiA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica que
obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023.
o  03.08;08 - See. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
®  2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares;
9  33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;
•  Fonte de Recurm: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos.

IXteMLA QUARTA - TRAM.^fkr|ncí! A
A COMTRATiffiA'^ fica vedada negociar com termiros, seja a que título for, o crédito decorrente do
contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, robnmças em carteira
simples, ou seja, diíétamente ao CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA transferir o
presente contrato, im todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto
sem o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE sob pena de rescisão deste pacto, não
existindo qualquer vínculo contratual entre eventuais suteontratadas e o CONTlATAifri, perante o

Rua Edgard de Deus Pítta o® 914, Loteamento Aratu, Barreiras/BA CEP 47.806-145.
Fone: (77)3614-7100

WMfw.faarre»fa&ba.goVbr OaPJ ««iat6544C6A8í01:^^
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qual o único responsável pelo cumprimento deste conixato será sempre a CONTRATAiíÂ, direta e
exclusivamente.

CLÁUSULA OUilITA -BA EXECOÇÃQ
Os serviços serão executados no dia 25 de Maio de 2023, a partir das 22h00mm, na Praça Landulfo
Alves, em Comemoração aos 132 anos de Barreiras - Bahia, a>m duração mMma de 90 (noventa)
minutos.

■CLAUSIfLA SEXTA - DA WGEWCIA
O prazo de vigência do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em 31 de Agosto de 2023.

CLÁUSULA i^MA - BA DAS PARTES
As partes declaram-se sujeitas às nprmas previstas na Lei Federal n^ 8.666f93 e suas alterações
ulteriores e, supletávamente, pelr» princípios da teoria gerai dos contoatos e pelas disposições de direito
privado, bem como, pelas cláusulas e çondições deste contrato.

CLÁUSULA OiTAVA ■ IMSftBRiGACÁOESE RE^WMBIUiMPESlMSPAirrES
Incumbe à COWHATADÂ arcâr com os tributos de sua responsabilidade, inddentes sobre o objeto
contratado, de natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas iníirações
fiscais decorrentes da execução do Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções e
recolhimentos na fonte paga^ra, na fiualidade de dibstituto tributário, bem como compensar valores
não retidos ou recolhidos, no pagamento sub^quente.

PARÁGRAF© ÚNICO: Responsabiliza-^ ainda a CONTRATADA pela iiuteniz^o por danos diretos ou
indiretos que, comprovadamente e ém virtude da execução do Contrato, independente de culpa
(negligência, imprudência, impeiícía) ou dolo, vier a causar o CONTRATANTE ou a terceiros alheios à
relação contratual, por ato próprio ou de seus empregados, subcontratados ou colaboradores.

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES
No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte iniratora sujeita a
muita de 20% do valor total do contrato.

CaUSULÃ ©iCIMA - RESCISÃO
^,^Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judiciai ou

extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA ifelMA BRIMEIIIA - DA INEXUGIBiUDADl
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir tod^ as normas legais que regulamentam os contratos
administrativos, inclusive insaaorando processo administrativo no qual se formaliza o processo
iicltatório de inexigibilidade, em conformidade com o artigo 25, inciso lil, da Lei n® 8.666/93.

aÁlimÃ.iÉgMâSEGUNDA„e,DAMSCAMMCÃO,EACOMPAMHAMEOTOaO.€0:OTIM^

Fica designado o servidor público ANDRÉ CORDEIRO ¥ASCO MIRANDA, matricula n® 63780, Car^ de
Assessor de Secretorio, lotado na Sècretaria Municipal de Cidtura e Turismo, como FISCAL DO
CONTRATO.

aálíSPLA DÉCIMA TERCEilÃ... DISPOSIÇÕES FINAIS

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barrehas /BA CEP 47.0)6-146.
Fone: (771 ^14-71(K)

Site: wyyw.liarr«ras,ba^gov.br CKIfy n® 13.654.4€fô/CCM)l-95
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IPREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

000000000071

Fica eieit» o foro da Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios provenientes
da interpretação e/ou execução do presente contrato.

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também o
agCTwarrtj integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de
licitação o prospecto dos serviços contratados.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA Assinado de forma digital por JOÃO Bi
DE SOUZA SOBRINHO:! 76219S0S44

S0BR1NH0:1 7621 950544 bados: 2023.05J>417:0S:38-O3'00'

A^^arreiras/BA, 24 de maio de 2023.

fOÂO iBÂRlÓSA Dl SÓUIâ SOBMNHO
Prefeito Municipal

imm MENEIESIMO - ME
CNPI: 10.93a509/0001-33
Alexandre Menezes Leão

CPF: 508.867.205-59

CONTKATADA

Testemunhas:

.G: /JfJ ÒOOÒ ̂

Rua Edgard de Deus Pitta nS 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone:{77)3614-71ÍM)

Site: ytfww.barreiras.ba.eov.br CNPJ n- i3.654.4n5/CXXIl-95
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - N" 008/2023

000000000072

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria
N" 630/2022, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N°
008/2023. Objeto; Registro de Preços para eventual aquisição de Materiais e Equipamentos Médicos Hospitalares, para
atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde deste município. Sessão de Abertura: 07/06/2023 às 10:00 horas. O Edital poderá ser retirado exclusivamente
no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. através do n° 1002915. Diego Junio Paulino Silva - Pregoeiro.
Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 231/2021.

Proc. Adm. N° 11031/2023 - Pregão Presencial, n° 010/2021 - Ata de Registro de Preços n°029/2021 - Contratante:
MUNICÍPIO DE BARREIRAS, estabelecida na sede e foro na Rua Edgard de Deus Pitta, s/n, Aratu, Barreiras/BA, inscrito
no CNPJ/MF n°. 13.654.405/0001-95, Contratada: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF, sob o n°
09.544.865/0001-93, pessoa jurídica de direito privado. OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de valor em um percentual de
25% ao Contrato n° 231/2021, o que eqüivale ao valor de R$ 295.362,50 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), mantendo as demais cláusulas contratuais, a contar a partir da data da
assinatura, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. Ass.:
23/05/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N® 202/2023

Proc. Adm. N° 7557/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 018/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS -
BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho- CONTRATADA" GENTE
^GURADORA S/A, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001- 02. OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços de

jertura securitária contra acidentes pessoais coletivas, limitadas a 90 (noventa) vidas, visando acobertar os estagiários
contratados pela Prefeitura Municipal de Barreiras para desenvolver suas atividades nas diversas Secretarias pertencentes
a estrutura administrativa do município, bem como junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por intermédio do
convênio firmado pelo município de Barreiras com aquele Tribunal. Valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass. 23/05/2023: João Barbosa de Souza Sobrinho Prefeito
Municipal.

Extrato do Contrato

A Prefeitura Municipal de Barreiras - Bahia torna público, para fins de conhecimento dos interessados, que em 24/05/2023,
firmou contrato de Prestação de Serviços nos seguintes termos:

Contrato n® 203/2023 - Inexigibilidade de Licitação de n° 025/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Contratada: ALEXANDRE MENEZES LEÃO - ME, CNPJ n° 10.938.509/0001-33, sediada na Av. Praia de Pajussara, n®
294, Quadra 07, Lote 05, Loja 03, Bairro Vilas do Atlântico, CEP 42.708-720, Lauro de Freitas/BA.

22
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DIÁRIO OFICUL
wmmm

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de Produção e Promoção de Eventos para a realização de show

com o artista ALEXANDRE LEÃO, no dia 25 de maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos

de Barreiras/BA.

000000000073
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Data de Assinatura: 24 de maio de 2023. Prazo: Até 31 de Agosto de 2023.

Publicações, Art. 61 parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

extrato do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13214/2023

A Prefeitura Municipal de Barreiras - Bahia torna público, para fins de conhecimento dos interessados, que em 24/05/2023
firmou contrato de Prestação de Serviços nos seguintes termos:

Contrato n° 204/2023 - Inexigibilidade de Licitação de n° 024/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS
Contratada: GW2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ. n° 21.690.727/0001-18, sediada na Rua Al Salvador, n° 1057,
Salvador Shopping Business Torre América Sala 911 e 912, Bairro Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP: 41.820-
790.

Objeto: Realização de show com a Banda FILHOS DE JORGE, com duração mínima de 120min, a se realizar no dia 25
de maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras/BA.

Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
Prazo: Até 31 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 24 de maio de 2023.
Publicações, Art. 61 parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2023

Proc. Adm. N° 12806/2023- Inexigibilidade de Licitação de n° 023/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS -

BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho- CONTRATADA:

Empresa MARCELO LUIZ BORIGOTO 28514899848, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

26.169.902/0001-40. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa do ramo de promoção e produção de eventos,
visando a realização de show com o artista MARCELO RAKAR, com duração mínima de 2hrs, a se reaiizar no dia 26 de

maio de 2023, na Praça Landuifo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras/BA. Vaior total: R$

35.000,00 (trinta e cinco mil reais). VIGÊNCIA: 24/05/2023 a 31/08/2023. Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito

Municipal.
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